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Comarca: Muritiba
Unidade Judiciária: Vara Cível e Comercial
Processos: 17
Caixas: 02
Guia de Remessa: 38.015

Comarca: Ibirataia
Unidade Judiciária: Vara Cível e Comercial
Processos: 10
Caixas: 02
Guia de Remessa: 38.038

Comarca: Salvador
Unidade Judiciária: 3ª Câmara Cível
Processos: 19
Caixas: 03
Guia de Remessa: 37.996

DATA: 24/09/2021
Marcos Bacellar Souza
Diretor de Documentação e Informação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GABINETE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e LIVRARIA E PAPELARIA
RENASCER LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.849.617/0001-30, firmam a presente Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico nº 034/2021, Lote 01, decorrente da licitação no processo administrativo PA. de nº TJ-ADM-2021/35417.
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de escritório diversos. Validade: 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura e eficácia legal após a publicação. Data: 23/09/2021.

RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITOS Nº 07/21-RD
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e ÂNGELA MARIA CARVALHO
DÓRIA, inscrita no CPF/MF sob o nº 077.239.545-49. Objeto: Reconhecer o débito referente a título de indenização por danos
materiais ao imóvel, objeto do contrato de locação não residencial nº 44/2017-LI, no valor total R$ 7.467,04 (sete mil,
quatrocentos e sessenta e sete reais e quatro centavos), que será atendido pela Unidade Orçamentária 02.04.101, Unidade
Gestora 065, Atividade 4557, Elemento de Despesa 33.90.92, Subelemento 92.00 e Fonte 120, consoante PA. N° 2015/
12546 e apensos. Data: 23/09/2021.

CESSÃO DE CRÉDITO E QUITAÇÃO DE VERBAS
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e TECPLAJ TECNOLOGIA E
PLANEJAMENTO EM JARDINAGEM EIRELI, inscrita no CNPJ/MF de nº 11.489.221/0001-91. Objeto: Reconhece que a empresa
possui o crédito bruto de R$ 187.012,00 (cento e oitenta e sete mil e doze reais) que corresponde ao valor da nota fiscal,
referente ao período de 01 a 30 de agosto de 2021 do contrato de prestação de serviços nº 18/20-S. Será retido a multa de
penalidade contratual no valor de R$ 9.781,66 (nove mil, setecentos e oitenta e um reais e sessenta e seis centavos),
restando um saldo de R$ 177.230,34 (cento e setenta e sete mil, duzentos e trinta reais e trinta e quatro centavos). Assim
sendo, serão deduzidos os valores de R$ 52.953,28 (cinquenta e dois mil, novecentos e cinquenta e três reais e vinte e oito
centavos) a título de pagamento de funcionários, R$ 17.713,96 (dezessete mil, setecentos e treze reais e noventa e seis
centavos) de INSS, R$ 9.350,60 (nove mil, trezentos e cinquenta reais e sessenta cetavos) de ISS, R$ 1.870,12 (hum mil,
oitocentos e setenta reais e doze centavos) referente ao IRRF, e R$ 22.946,00 (vinte e dois mil, novecentos e quarenta e seis
reais) de contigenciamento, restando o valor de R$ 72.396,38 (setenta e dois mil, trezentos e noventa seis reais e trinta e oito
centavos), que será retido para o pagamento direto das rescisões e multa aos empregados. PA. Nº TJ-ADM-2021/41059.
Data: 24/09/2021.

CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO Nº 010/2021-TCU
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA (CESSIONÁRIO) e
MUNICÍPIO DE SANTALUZ (CEDENTE), inscrito no CNPJ/MF de 13.807.870/0001-19. Objeto: Cessão de uso gratuita do
imóvel denominado “casa de juiz”, localizado na Rua José Alves de Góes, s/nº, Santaluz-Bahia, para que nele seja
instalado os serviços da Secretaria de Saúde e do CAPS. Vigência: 60 (sessenta) meses, consoante PA. nº 2021/20026.
Data: 24/09/2021.
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